
2. Segundo fundamento, baseado no facto de o Tribunal Geral no despacho recorrido, não ter admitido a representação 
do sexto recorrente, o advogado Christos Papasotiriou, por considerar que «o […] sexto recorrente não recorreu aos serviços 
de um advogado terceiro para o representar, mas atuou em nome próprio, assinando ele mesmo a petição de recurso e valendo-se da 
sua qualidade de advogado, com base no documento de legitimação nos termos do artigo 51.o, n.o 2, do Regulamento de Processo 
[…]», interpretou erradamente, contra legem, o artigo 19.o do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia e violou o 
artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e o princípio da proporcionalidade, bem como as 
disposições pertinentes do direito da União que consagram o referido princípio.

(1) Regulamento (UE) 2019/1157 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, que visa reforçar a segurança dos 
bilhetes de identidade dos cidadãos da União e dos títulos de residência emitidos aos cidadãos da União e seus familiares que exercem 
o direito à livre circulação (JO 2019, L 188, p. 67).
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Questões prejudiciais

1) O artigo 50.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, interpretado à luz do artigo 4.o do Protocolo n.o 7 
à Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e da jurisprudência do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem a ele relativa, opõe-se à cumulação de processos penais e de processos 
administrativos com caráter penal que tenham por objeto um facto material único (venda por via telefónica) processado 
sob duas qualificações diferentes?

2) Em caso de resposta afirmativa, o que implica uma via processual única para o mesmo facto, o artigo 49.o da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, que consagra os princípios da legalidade e da proporcionalidade dos delitos e 
das penas, interpretado à luz dos direitos e liberdades da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e 
das Liberdades Fundamentais e da correspondente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, exige 
que os requisitos e critérios de acusação por uma via única sejam previamente definidos, tendo em conta, 
nomeadamente, a gravidade do incumprimento?

3) Em caso de resposta negativa, o que implica uma cumulação de processos, o artigo 49.o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, que consagra os princípios da legalidade e da proporcionalidade dos delitos e das 
penas, interpretado à luz dos direitos e liberdades da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais e da correspondente jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, exige que 
esta cumulação de processos penais e de processos administrativos com caráter penal por um facto material único 
(venda por via telefónica) seja limitada aos casos mais graves e, nesse caso, que os critérios de gravidade sejam 
previamente definidos?
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